
 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 1 / 60 

 
 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90012/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(925463) 
 

 
OBJETO 
 

Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 
garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e 
configuração do equipamento. 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 465.399,90 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/10/2024 às 11h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 

(SEI nº 3188/2024-23) 

Torna-se público que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por 

meio do Departamento Geral de Administração, sediado na Avenida Rangel 

Pestana, nº 315, São Paulo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada 

no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras, no dia e hora mencionados 

anteriormente neste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 

de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

Integram este Edital os Anexos I a IV e o Estudo Técnico Preliminar – ETP 

(arquivo disponibilizado no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a fornecimento de microcomputador portátil 

do tipo notebook incluindo garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de 

instalação e configuração do equipamento, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme tabela de preços constante 

do Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do TCESP ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
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2.6.8. agente público do TCESP; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do TCESP, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.6.11. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar 

de licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos 

do art. 38, inciso II, da Lei n° 12.529/2011; 

2.6.12. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos 

termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei n° 12.527/2011 e do art. 74, incisos IV e V, 

do Decreto estadual n° 58.052/2012; 

2.6.13. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a 

contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013) ou no Cadastro 

Estadual de Empresas Punidas – CEEP (art. 37 do Decreto estadual 

nº 67.301/2022); 

2.6.14. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em 

decorrência de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do 

art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE   

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

     3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

   3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

   3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

   3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.4.1. no caso de existir item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. no caso de itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.   

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 
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3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.  Preços Unitário e Total do Item Único, conforme tabela de preços 

constante do Termo de Referência, em algarismos, expressos em moeda corrente 

nacional, apurados à data de sua apresentação; 

4.1.2.  Marca, fabricante e modelo do item ofertado. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1    Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo Preço Unitário do Item Único. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 116,00 (cento e dezesseis reais). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. No modo de disputa “aberto” os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Se for o caso, em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo estabelecido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a Proposta de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo II deste Edital, adequada(s) ao(s) último(s) lance(s) 

ofertado(s) após a negociação realizada, acompanhada(s), se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5.22. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 

esclarecimentos que julgar necessários. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.4 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.10 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostra dos 

equipamentos ofertados, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11 Local e prazo para avaliação de amostras estão definidos no Termo de 

Referência. Para a avaliação da amostra, a presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Apêndice ao Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
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serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia, através do Protocolo Digital ou por Correspondência:  

PROTOCOLO DIGITAL: https://www.tce.sp.gov.br/protocolo-digital  

Havendo necessidade de realizar o cadastro prévio: 
https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml 

Endereçando o arquivo para a Comissão Permanente de Contratação com o 

número do Pregão Eletrônico e do Processo SEI; 

CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, 

endereçando à Comissão Permanente de Contratação do TCESP com o número 

do Pregão Eletrônico e do Processo SEI, localizada na Rua Venceslau Brás, 183, 

térreo, Prédio Anexo-II, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01016-000; 

Prazo para envio: até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão 

pública, prorrogáveis por igual período a contar da data de comunicação do 

Pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação 

das penalidades cabíveis; 

7.5.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação 

vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
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abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos 

para habilitação fiscal, social e trabalhista listados no Apêndice ao Termo de 

Referência, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.19. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério deste Tribunal de Contas, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativas. 

7.20. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.19 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

 

 8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. O andamento do processo poderá ser acompanhado pelos interessados no sítio 

eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao/. 

 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. No que for cabível, aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e na Resolução nº 11/2023, de 1º de dezembro de 2023, deste 

Tribunal de Contas – Anexo IV deste Edital. 

9.2. As sanções de que trata o subitem anterior serão aplicadas garantindo-se o 

exercício de prévia e ampla defesa, e serão registradas no SICAF, na Relação de 

Apenados deste Tribunal de Contas, nos termos das Instruções nº 1/2024, e no sítio 

www.esancoes.sp.gov.br. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail cpc@tce.sp.gov.br.   

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Estudo Técnico Preliminar 

- ETP (arquivo disponibilizado no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao) e 

os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

11.11.1.1. APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA; 

11.11.2. ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

11.11.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

11.11.4. ANEXO IV – RESOLUÇÃO Nº 11/2023.  

 

 

 

Carlos Eduardo Corrêa Malek 
Diretor Técnico 

Departamento Geral de Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 

garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e configuração do 

equipamento. 

 

1. Características Mínimas 

1.1. Modelo: 

Microcomputador portátil do tipo Notebook com monitor LCD/LED integrado 

ao gabinete, com proteção do teclado e do monitor através de seu 

fechamento adequado, com ventilação própria e sistema de dissipação de 

calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador operando 

em sua capacidade máxima; 

O equipamento, incluindo o processador, deve estar em linha de produção. 

 

1.2. Certificações: 

1.2.1. Deve ser compatível com o Sistema Operacional (SO) Microsoft 

Windows 11 Pro, comprovado através de documento/publicação 

Microsoft; 

1.2.2. Deve possuir certificação EPEAT, comprovado através do site 

www.epeat.net, comprovação de conformidade com a diretiva RoHS 

(Restriction of the Use of Certains Hazardous Substances ou 

certificação comprovadamente equivalente); 

1.2.3. Considerando segurança física, elétrica e eletromagnética deve 

possuir Certificação IEC 60950 e 61000 e/ou Portaria INMETRO n.º 

170, de 10 de abril de 2012 e suas alterações posteriores ou 

certificação comprovadamente equivalente; 

1.2.4. Comprovação, por parte do fabricante, de atendimento à Certificação 

Ambiental ISO 14001 ou ABNT ISO 14001 ou outra 

comprovadamente equivalente; 
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1.2.5. Aderência aos padrões CIM, DASH e SMBIOS definidos pelo DMTF 

(Desktop Management Task Force). 

 

1.3. Gabinete: 

1.3.1. Com entrada específica para fixação de trava de segurança antifurto; 

1.3.2. Cores predominantes prata, preta, cinza ou tonalidades escuras. 

 

1.4. Processador 

1.4.1. Mínimo de 10 núcleos físicos e 12 virtuais; 

1.4.2. Arquitetura x86, suporte a instruções de 32 e 64 bits; 

1.4.3. Penúltima ou última Série/Geração de processadores do fabricante do 

processador. 

1.4.3.1. Serão consideradas como base as séries/gerações existentes 

em DEZ/2023; 

1.4.3.2. A data acima foi estabelecida considerando os seguintes 

pontos: 

1.4.3.2.1. Evitar que em período próximo ao certame licitatório o 

surgimento de uma nova série/geração de 

processadores torne inválidas propostas ou mesmo 

equipamentos que dantes seriam válidos/aceitos; 

1.4.3.2.2. Tempo de nacionalização, isto é, período de tempo 

decorrido entre o lançamento de uma nova 

série/geração de processadores e o lançamento no 

mercado nacional de equipamentos dotados desta nova 

série/geração de processadores. 

 
1.5. Memória Principal 

1.5.1. 16 GB DDR5; 

1.5.2. Expansível a até 32 GB; 

1.5.3. Devendo restar 1 slot livre. 
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1.6. Vídeo Dedicado: 

1.6.1. 6 GB GDDR5; e 

1.6.2. Circuito externo ao Processador. 

 

1.7. Dispositivo Armazenamento Interno: 

1.7.1. SSD NVMe de 512 GB; 

1.7.2. Na eventualidade de substituição a unidade retirada deverá 

permanecer na posse deste Tribunal. 

 

1.8. Acesso Out-of-Band (OoB) 

1.8.1. Estando o equipamento conectado à rede elétrica e a uma rede de 

dados, seja esta rede cabeada ou sem fio (wi-fi), deve ser possível 

acessar e gerenciar remotamente o equipamento independentemente 

de haver um Sistema Operacional (S.O.) instalado ou do estado de 

funcionamento deste S.O; 

1.8.1.1. São referências para o acesso OoB os documentos das 

fabricantes AMD e Intel: 

1.8.1.1.1. https://www.amd.com/system/files/documents/out-of-

band-client-management-overview.pdf; e 

1.8.1.1.2. https://www.intel.com/content/www/us/en/business/ente

rprise-computers/resources/out-of-band-

management.html 

1.8.2. Devem ser características desse gerenciamento remoto: 

1.8.2.1. Indicação visual, na tela do equipamento, de que ele está 

sendo acessado remotamente; 

1.8.2.1.1. Exceção: se a imagem está sendo gerada pela placa de 

vídeo dedicada. 

1.8.2.2. Possibilitar configuração para que o acesso remoto ocorra 

somente após consentimento; 

1.8.2.3. Ligar, Desligar e Reiniciar o equipamento; 

1.8.2.3.1. Não se faz necessária a funcionalidade de ligar o 

equipamento remotamente no caso de este estar 

conectado apenas a rede wi-fi. 

1.8.2.4. Acessar e alterar a BIOS; 
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1.8.2.5. Visualizar a inicialização (boot); 

1.8.2.6. Acessar e controlar com mouse, teclado e vídeo; 

1.8.2.7. Mapear mídia remota (disco ou imagem disponível na rede); 

1.8.2.8. Realizar a instalação, via rede, de qualquer tipo/versão de 

Sistema Operacional, aplicável ao equipamento. 

 

1.9. Placa-mãe e Dispositivos Internos/Integrados ao gabinete 

1.9.1. Suporte a ACPI (Advanced Config. and Power Interface); 

1.9.2. Controladora de discos SSD NVMe; 

1.9.3. Interface de rede sem fio Dualband 802.11ax; 

1.9.3.1. Deve suportar o padrão 802.11 ac. 

1.9.4. Interface de vídeo com porta (saída de vídeo) DisplayPort, DVI ou 

HDMI; 

1.9.5. Interface de rede gigabit Ethernet 1000 Mbps com conector RJ45 

fêmea; 

1.9.5.1. Será aceito o uso de adaptador, porém, desde que respeitado 

o atendimento ao item 1.8. 

1.9.6. Interface Bluetooth 5.0; 

1.9.7. Com 03 (três) portas USB, sendo 1x padrão USB 3.0 tipo A e 1x 

padrão USB tipo C; 

1.9.7.1. Devem restar livres 1x porta USB-C e 2x portas USB-A, após a 

conexão do notebook à rede elétrica; 

1.9.7.2. Esta porta USB-C deve fornecer sinal de vídeo, exceto caso 

exista mais de 1x porta de vídeo; 

1.9.8. Controladora de som integrada com alto-falantes e microfone 

integrados ao equipamento; 

1.9.9. Câmera com resolução mínima 1080p (1920 x 1080 pixels); 

1.9.9.1. Com mecanismo de obliteração, através do fechamento 

manual, embarcado no gabinete e original do projeto (podendo 

ser item opcional). 

1.9.10. Chip de criptografia "Trusted Plataform Module" (TPM) 2.0, não 

serão aceitas soluções baseadas em SW e/ou firmware; 

1.9.11. Leitor de cartões de memória SD ou micro-SD (será aceito 

adaptador externo); 
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1.9.12. Independentemente do funcionamento do Sistema Operacional 

deve ter a capacidade de executar rotina de diagnóstico que, em 

tela/modo gráfico: 

1.9.12.1. Informe o fabricante, número de série do equipamento, 

processador, memória RAM, firmware do equipamento e 

capacidade da unidade de armazenamento SSD; 

1.9.12.2. Verifique, teste e emita relatório mostrando o andamento do 

teste do processador, memória e unidade de armazenamento 

SSD; 

1.9.13. O fabricante do equipamento deve figurar na lista de membros do 

UEFI FORUM, disponível em https://uefi.org/members ou endereço 

comprovadamente equivalente; 

1.9.14. A BIOS deve ser desenvolvida: 

1.9.14.1. Na língua portuguesa e/ou inglesa; e 

1.9.14.2. Em conformidade com a especificação UEFI 2.1; 

1.9.15. A BIOS deve permitir: 

1.9.15.1. Inicialização via Rede, USB e SSD NVMe; 

1.9.15.2. Configuração da ordem do boot; 

1.9.15.3. Atribuição de senha para limitar o acesso às configurações da 

própria BIOS; 

1.9.15.4. Atribuição de senha para limitar/bloquear a inicialização (boot) 

do equipamento. 

 

1.10. Tela e Monitores 

1.10.1. Tela de matriz ativa TFT ou com tecnologia de iluminação por LED, 

com área útil diagonal mínima de 14 polegadas; 

1.10.2. Resolução nativa mínima de 1920 x 1080 pixels; 

1.10.3. Suporte a, no mínimo, 2 (dois) monitores externos; 

1.10.4. Quando acoplado(s) monitor(es) externo(s), deve ser possível a 

visualização simultânea da mesma imagem, ou imagens distintas, 

na tela do equipamento e neste(s) monitor(es); 

1.10.5. O notebook será conectado a 2 (dois) monitores e cada monitor 

possui 1x porta VGA e 1x porta HDMI; 
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1.10.5.1. Devem ser fornecidos cabos ou conjunto(s) “cabo + adaptador” 

de forma a conectar o notebook a porta HDMI de cada um dos 

2 monitores; 

1.10.5.2. Cabos/adaptadores e saídas utilizadas para fornecer sinal de 

vídeo devem ser capazes de propiciar/sustentar sinal de vídeo, 

em cada monitor, com resolução 1920 x 1080 pixels; 

1.10.5.3. Cabos/adaptadores não devem impedir ou bloquear, mesmo 

que parcialmente, o acesso e uso das demais portas/saídas do 

notebook; 

1.10.5.4. Cabos com extensão mínima de 1 metro. 

 

1.11. Teclado e Mouse 

1.11.1. Teclado padrão QWERTY ABNT-2, resistente a derramamento de 

líquidos; e 

1.11.2. Dispositivo tipo touchpad com emulação de mouse. 

 

1.12. Acessórios 

1.12.1. Fone de ouvido do tipo headset, supra-auricular, impedância mínima 

de 30 Ohms e sensibilidade mínima de 90dB; com microfone e cabo 

de conexão de comprimento mínimo de 120 cm; 

1.12.2. Maleta, mochila ou apetrecho semelhante dotado de alça(s) que 

permita(m) ser colocado no ombro ou costas. 

1.12.2.1. Deve possuir dimensões e capacidade suficientes para 

transportar e suportar o peso do notebook juntamente com 

sua fonte e acessórios. 

 

1.13. Bateria e Alimentação Elétrica 

1.13.1. Bateria com período de garantia igual a garantia do equipamento; 

1.13.2. Adaptador de corrente/tensão com entrada 110/220 V e seleção 

automática, cabo de alimentação com plug no padrão brasileiro, 

saída compatível com o equipamento ofertado. 
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1.14. Sistema Operacional, Drivers e Atualizações 

1.14.1. O equipamento deve ser fornecido com Sistema Operacional (SO) 

Windows 11, versão Português Brasil; 

1.14.2. A licença deve ser de uso corporativo e deve ser do tipo 

permanente; 

1.14.2.1. Deve garantir o direito de acesso e uso/aplicação de 

atualizações de segurança gratuitas; 

1.14.3. Deve ser disponibilizado website para realização de download 

gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares 

destinados ao modelo do equipamento ofertado; 

1.14.3.1. Esta disponibilização deve abarcar atualizações que venham 

a ser disponibilizadas durante a fase de execução do contrato. 

 

1.15. ACONDICIONAMENTO 

1.15.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem devidamente 

identificada, sem sinais de umidade ou danos, como por exemplo: 

amassados, mofo, rasgos, sujeiras, dentre outros; 

1.15.2. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em 

embalagens adequadas, com o menor volume possível, que 

utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 

garantir-lhes a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

 

2. Garantia e Suporte Técnico 

2.1. Equipamento deve fazer parte da linha (catálogo) de produtos com opção 

de, ou extensão para, garantia de 36 meses; 

2.2. Os equipamentos devem ser fornecidos com garantia de fábrica de 36 

meses; 

2.3. Visando a abertura de chamado para atendimento técnico a CONTRATADA 

deverá disponibilizar, pelo menos, um dos seguintes métodos de 

atendimento: telefone, e-mail ou sítio internet; 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 27 / 60 

2.3.1. O sistema da CONTRATADA deverá gerar para cada chamado um 

número de identificação, que deverá ser único, sequencial e em 

ordem crescente; 

2.3.2. Cada número de identificação deverá representar um chamado 

técnico ou chamado para atendimento técnico. 

2.4. O atendimento às demandas deverá ser realizado nos dias de expediente 

da unidade da CONTRATANTE onde o equipamento está instalado, no 

horário das 08h às 18h; 

2.5. A CONTRATANTE possui equipe de suporte técnico própria e equipe de 

service desk terceirizada, ambas com capacidade de interagir com a área 

de atendimento da CONTRATADA e assim melhor identificar e categorizar 

os problemas que demandam abertura de chamado e atendimento técnico 

da CONTRATADA; 

2.6. A equipe da CONTRATANTE, própria ou terceirizada, procederá à abertura 

de chamado de suporte técnico junto a CONTRATADA; 

2.7. Os chamados poderão ter os seguintes fluxos e tempos de atendimento 

(SLA - Service Level Agreement): 

2.7.1. Primeiro atendimento: deverá ocorrer em até 4 (quatro) horas úteis da 

abertura do chamado técnico. Não havendo restrição à forma como 

será realizado o contato/atendimento; 

2.7.2. Atendimento Presencial: deverá ocorrer em no máximo 1 (um) dia útil 

após o primeiro atendimento; 

2.7.3. Substituição temporária: deverá ocorrer se não houver a solução do 

problema no atendimento presencial e deverá ser realizada em até 

2 (dois) dias úteis após o primeiro atendimento; 

2.7.3.1. Deverá ser fornecido equipamento com características 

técnicas equivalentes ou superiores ao equipamento 

substituído; 

2.7.3.2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos deverá ocorrer a 

solução definitiva do problema reportado ou a substituição 

definitiva do equipamento; 

2.7.4. Substituição definitiva: deverá ser instalado um equipamento novo, 

sem uso anterior, com especificações semelhantes ou superiores às 

especificações do equipamento antigo; 
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2.8. Será permitida à equipe técnica do TCE-SP, sem perda da garantia, a 

abertura e manutenção do equipamento, em caso de necessidade; 

2.8.1. A CONTRATADA será informada da ocorrência da abertura. 

2.9. Em cada atendimento realizado (primeiro atendimento, segundo 

atendimento, etc) deverão ser registrados os procedimentos adotados 

durante o atendimento, em ferramenta/sistema próprio da CONTRATADA; 

2.9.1. Cada atendimento deverá ser registrado no mesmo chamado técnico 

até que ocorra a conclusão do chamado seja por que o problema foi 

resolvido/solucionado ou por que ocorreu a substituição do 

equipamento; 

2.9.2. Caso o equipamento seja substituído por outro em caráter definitivo, 

esta informação deverá constar no histórico do chamado, bem como 

os dados do novo equipamento marca, modelo, número de série, etc; 

2.9.3. Com exceção de etapas referentes a instalação e configuração de um 

equipamento, não será de responsabilidade da CONTRATADA a 

configuração e suporte relacionados a Sistema Operacional e demais 

aplicações de software não citadas neste Termo de Referência. 

 

3. Entrega, Instalação e Configuração 

3.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme item 4; 

3.2. Após a entrega do(s) lote(s), a CONTRATADA deverá realizar a montagem 

e configuração dos equipamentos conforme procedimento a ser acordado 

com a CONTRATANTE; 

3.3. As atividades deverão ser realizadas durante horário comercial, salvo 

exceções, também, a serem tratadas caso a caso e com antecedência 

mínima de 2 dias úteis; 

3.4. Para a execução das atividades caberá à CONTRATADA: 

3.4.1. Transportar os novos computadores tanto para a “Sala de 

Configuração” quanto para a “Sala Depósito”; 

3.4.1.1. Sala de Configuração e Sala Depósito: Estão localizadas na 

unidade onde os equipamentos foram entregues e serão os 

locais de guarda dos equipamentos e execução das atividades; 

3.4.1.2. Mobiliário e estrutura de rede elétrica e de dados da Área de 

Transferência serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
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3.4.2. Os passos para configuração dos equipamentos deverão ser 

acordados com a CONTRATANTE e deverão incluir, no mínimo, os 

seguintes itens: 

3.4.2.1. Inserção do Número de Bem Patrimonial (BP) na BIOS, ou seu 

equivalente no equipamento; 

3.4.2.1.1. BP: número de identificação a ser definido pela 

CONTRATANTE; 

3.4.2.2. Configuração do acesso OoB (out-of-band); 

3.4.2.3. Configuração e acesso à rede da CONTRATANTE. 

3.4.3. Tratar, com equipe da CONTRATANTE, ações a serem tomadas na 

ocorrência de falha que impossibilite a configuração do equipamento; 

3.4.3.1. Caso a solução da falha requeira a abertura ou registro de 

chamado técnico no sistema da CONTRATADA esta ação 

deverá ser realizada pela equipe da CONTRATADA. 

3.4.4. Licenças, ferramentas, equipamentos e equipes necessárias para 

realização das atividades são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

3.4.4.1. A CONTRATADA deverá relacionar para análise da 

CONTRATANTE todos os scripts/programas/ferramentas e, 

respectivas, licenças que irá utilizar na realização das 

atividades; 

3.4.4.1.1. Esta relação deve ser fornecida com, no mínimo, 3 (três) 

semanas de antecedência à entrega do 1º (primeiro) lote 

de equipamentos; 

3.4.4.1.2. A CONTRATADA deverá proceder à substituição, em 

até 5 (cinco) dias, caso o CONTRATANTE identifique 

que algum dos scripts/programas/ferramentas implique 

em risco à segurança da sua rede. 

3.5. Baseado na experiência da equipe do CONTRATANTE se estima os 

seguintes tempos médios (alguns dos passos podem ser executados em 

paralelo): 

3.5.1. Transporte da “Sala Depósito” para a “Sala de Configuração”: 

10 minutos; 

3.5.2. Configuração do equipamento: 3 horas; 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 30 / 60 

3.5.3. Retornar o equipamento para a “Sala Depósito”: 10 minutos; 

3.5.4. Não deverá ser gerado ônus ao CONTRATANTE caso os 

procedimentos ultrapassem os tempos indicados; 

3.6. A CONTRATADA, incluindo sua equipe, se compromete a manter o sigilo 

de qualquer dado (pasta/arquivos/documentos) que venha a ter acesso; 

3.6.1. Caso sejam empregados equipamentos para guarda de arquivos, os 

dados armazenados devem ser apagados imediatamente após 

conclusão das tarefas/atividades onde eram necessários; 

3.6.1.1. Deve ser empregada tecnologia que impeça a 

restauração/recuperação, mesmo que parcial, dos dados 

apagados; 

3.6.2. Proteção de dados pessoais: 

3.6.2.1. O termo “leis aplicáveis à proteção de dados pessoais” refere-

se às leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de 

dados pessoais, especificamente a Lei 13.709/2018, além de 

normas e regulamentos adotados pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); 

3.6.2.2. Expressões como “dado pessoal” e “tratamento” serão 

interpretadas com base nos significados atribuídos a elas nas 

leis de proteção de dados pessoais; 

3.6.2.3. A CONTRATADA deverá cumprir e se certificar que seus 

empregados, representantes, subcontratados e prepostos, 

envolvidos na prestação deste serviço, cumpram as leis de 

proteção de dados pessoais; 

3.6.2.4. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais para 

cumprir as obrigações previstas no contrato, jamais para 

qualquer outra finalidade; 

3.6.2.5. A CONTRATADA deverá se certificar que seus empregados, 

representantes, subcontratados e prepostos, envolvidos na 

prestação deste serviço, assumam um compromisso de 

confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 

confidencialidade; 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 31 / 60 

3.7. Visando emissão dos aceites técnico e de realização dos serviços e 

posterior envio para pagamento, são etapas do processo, para cada lote 

entregue: 

Dias Úteis Evento 

0 Entrega do Lote ‘X’ de Equipamentos 

2 a 7 

• Montagem, pela CONTRATADA, dos 

equipamentos/ferramentas que utilizará na Sala de 

Configuração; 

• Conforme disponibilidade do CONTRATANTE a 

CONTRATADA poderá iniciar a configuração dos 

novos equipamentos; 

8 Início do processo de configuração dos equipamentos 

do Lote ‘X’ 

N Término do processo de configuração dos 

equipamentos do lote ‘X’ 

N+5 Emissão do Termo de Realização dos Serviços de 

Configuração do Lote ‘X’ 

Tabela 1: Cronograma Configuração dos Equipamentos 

 

4. Cronograma de Entregas e Quantitativos 

Total de Equipamentos: 30 Unidades 
 
Local de Entrega: Rua Venceslau Brás, 183 - 1º Andar - Centro 

CEP 01016-000, São Paulo Capital 
 

• Disponibilização Equipamento Modelo 

Etapa Quant. Evento Tempo em dias úteis 
a partir da Etapa 1 

1 - Emissão da Autorização para Início dos 

Serviços 
0 

2 1 Entrega do equipamento modelo para criação 

da imagem de disco 
7 

3 1 Devolução do equipamento modelo com a 

imagem de disco 
12 

Tabela 2: Cronograma Equipamento Modelo 
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• Entrega na Capital 

Etapa Quant. Evento 

Período Mínimo e 

Máximo em dias 

corridos a partir da 

Etapa 3 

4 30 Entrega do lote de equipamentos 61 a 65 

5 -- 
Aceite Técnico e Emissão do Termo de 

Recebimento Provisório do Lote 
66 a 71 

6 -- Emissão do Termo de Recebimento Definitivo 72 a 80 

Tabela 3: Cronograma de Entrega do Lote de Equipamentos 

 

 

5. Condições Gerais 

5.1. Suspensão da Licitação, Testes e Equipamento Amostra/Matriz: 

5.1.1. Considerando adequação ao sistema de licitações “Compras Gov” e 

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022; 

5.1.2. Finda a fase de lances, O TRIBUNAL poderá SUSPENDER o 

certame licitatório e SOLICITAR à ofertante do menor preço amostra 

de uma unidade do(s) equipamento(s) ofertado(s), bem como da 

pertinente documentação técnica; 

5.1.3. O equipamento amostra deve ser aderente às configurações 

indicadas pelo ofertante; 

5.1.4. Após a suspensão do certame licitatório deverão ser realizados os 

seguintes processos: ENTREGA do equipamento amostra, 

ANÁLISE E TESTES do equipamento, GERAÇÃO 

IMAGEM/MATRIZ e RECOLHIMENTO. 

5.1.5. ENTREGA: O equipamento amostra deverá ser ENTREGUE em um 

prazo de até 5 dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a 

suspensão do certame licitatório; 

5.1.5.1. Caso necessário, este prazo poderá ser estendido em mais 5 

dias úteis; 

5.1.5.2. Endereço para entrega: 

Rua Venceslau Brás, 183 - 1º Andar 
Bairro Centro 
São Paulo – SP 
CEP: 01016-000 
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5.1.6. EQUIPAMENTO AMOSTRA - ANÁLISE E TESTES: Em um prazo 

de até 5 dias úteis, a partir do dia útil seguinte a entrega do 

equipamento amostra, o equipamento será analisado e testado por 

equipe técnica do TRIBUNAL; 

5.1.6.1. Caso após análise e testes o equipamento não seja aprovado 

ou seja tecnicamente incompatível, resultando no ‘não aceite’, 

o ofertante será desclassificado e, conforme a ordem de 

classificação, serão chamados os próximos colocados, até 

declaração de uma proposta vencedora ou desclassificação de 

todos os participantes. 

5.1.6.2. GERAÇÃO IMAGEM/MATRIZ: Durante a fase de análise e 

testes a equipe técnica do TRIBUNAL poderá formatar o 

equipamento amostra e configurá-lo conforme padrão 

empregado pela área de informática; 

5.1.6.2.1. Considerando a eventual instalação de um novo 

Sistema Operacional (SO) no equipamento: 

5.1.6.2.1.1. Caso a ofertante entenda ser necessário 

procedimento específico para a geração da 

imagem (por exemplo, execução do Windows em 

modo de Auditoria ou execução do SysPrep) esta 

deverá fornecer roteiro de 

instalação/configuração ou esclarecimentos 

sobre o procedimento a ser executado; 

5.1.6.2.2. A imagem resultante dessa configuração deverá ser 

utilizada para formatação e configuração de todo o lote 

de equipamentos que será fornecido para o TRIBUNAL; 

5.1.6.2.3. A execução dos procedimentos de geração da matriz 

ocorrerá em paralelo com a etapa de ANÁLISE E 

TESTES. 

5.1.6.3. RECOLHIMENTO: O equipamento amostra deverá ser 

RETIRADO em um prazo de até 5 dias úteis, contados a partir 

do dia útil seguinte a conclusão da análise e testes. 

5.1.6.3.1. A falta de atendimento ao prazo de recolhimento poderá 

resultar no ‘não aceite’ do equipamento e aplicação do 

estipulado no item 5.1.6. 

5.1.7. O TRIBUNAL poderá: 

5.1.7.1. Com base nas especificações técnicas do fabricante do 

equipamento, analisar se este atende aos requisitos que 

constam do Termo de Referência/Requisitos Técnicos; 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 34 / 60 

5.1.7.2. Fazer testes manuais para verificar informações que constem 

na documentação técnica, ou que dela estejam ausentes; e 

5.1.7.3. Fazer testes para verificar, através da análise do 

funcionamento do equipamento, se este atende ao 

Termo de Referência/Requisitos Técnicos; 

5.1.7.4. Eventuais demandas que necessitem de esclarecimento 

devem ser respondidas no prazo máximo de 1 (um) dia útil; 

5.1.7.4.1. O prazo das equipes técnicas do TRIBUNAL ficará 

suspenso enquanto é aguardada a resposta da 

ofertante. 

 

5.2. Da preparação do equipamento modelo: 

a) Os equipamentos deverão estar configurados com a Imagem Padrão utilizada 
no CONTRATANTE, como por exemplo: fundo de tela, aplicativos padrão, 
drivers de dispositivos específicos, etc; 

b) A CONTRATADA deverá encaminhar, em até 7 (sete) dias úteis após a data 
da emissão pelo CONTRATANTE da Autorização para Início dos Serviços, 
um (01) equipamento modelo, em conformidade com o exigido no Termo de 
Referência, à Diretoria de Tecnologia, no Prédio Anexo II do CONTRATANTE, 
na Rua Venceslau Brás, 183, Centro/SP, mediante prévio agendamento com a 
Comissão de Fiscalização por meio do telefone (11) 3292-3640/3863. 

c) A Comissão de Fiscalização avaliará o equipamento modelo e preparará a 
matriz com a Imagem Padrão do CONTRATANTE. A homologação do 
equipamento modelo e preparação da matriz deverão ser concluídas em até 5 
(cinco) dias úteis da entrega do equipamento pela CONTRATADA. Ao final do 
processo, será emitido o Termo de Aceite Técnico do equipamento matriz, em 
caso de aprovação. 

d) Caso a Comissão de Fiscalização constate qualquer vício, funcionamento 
inadequado ou divergência em relação à especificação e/ou à proposta 
comercial, no equipamento modelo, será expedido um comunicado à 
CONTRATADA. Neste caso constará do comunicado o prazo máximo de até 
15 (quinze) dias corridos improrrogáveis para que a CONTRATADA solucione 
todos os vícios apontados, após o que será reaberto o prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, para que a Comissão de Fiscalização avalie o 
equipamento modelo e prepare a respectiva matriz. 

e) Posteriormente, a CONTRATADA deverá replicar a matriz para todas as outras 
máquinas a serem fornecidas conforme cronograma ou prazo fixado, 
obedecendo ao licenciamento “MICROSOFT OEM” do software Windows. 
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5.3. Subcontratação: 

Para a execução dos serviços de transporte, instalação, configuração, acesso à 
rede da CONTRATANTE e garantia/suporte será permitida subcontratação; 

a) A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente 
após a aprovação da Comissão de Fiscalização do contrato os serviços a 
serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados; 

b) Este CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com a empresa 
subcontratada, sendo que qualquer contato porventura necessário, de 
natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos 
trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que 
responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e 
danos que eventualmente estas causarem. 

 

5.4. Garantia dos equipamentos: 

Os produtos integrantes deste objeto terão os prazos de garantia, na modalidade on-
site, fixados nas especificações dos equipamentos, sendo contados a partir da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (COMPLEMENTAÇÃO) 

1.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, a ser assinado eletronicamente pelo adjudicatário no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo CONTRATANTE, sob pena de decair do direito 

à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;  

1.1.1 O adjudicatário será cientificado da disponibilização do Contrato para 

assinatura exclusivamente por meio do e-mail informado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

1.1.2 O adjudicatário deverá solicitar seu login e senha para assinatura eletrônica 

do Contrato em conformidade com a regulamentação do Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, no âmbito deste Tribunal de Contas. Maiores informações 

poderão ser obtidas junto à Seção de Contratos – DCP-1, pelos telefones (11) 

3292-3359 / 3292-3765, e-mail: dcp1@tce.sp.gov.br.  

1.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos no 

SICAF, este Tribunal de Contas verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada;  

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

1.3 Será facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor;  

1.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem anterior, o CONTRATANTE, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 37 / 60 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição;  

1.3.2 Será facultada ao CONTRATANTE a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente do fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos subitens 1.3 e 1.3.1.  

1.4 Constituem também condições para a celebração da contratação:  

a) Inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo 

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São 

Paulo - CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 

respectiva celebração;  

b) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o 

CONTRATANTE verificará a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultará 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), os sítios E-Sanções da 

Bolsa Eletrônica de Compras de SP e a Relação de Apenados do TCESP, e 

emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas;  

c) Prestação de Garantia Contratual: As condições para a prestação de garantia 

contratual estão previstas na Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato, 

Anexo III do Edital. 

1.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar, nos termos no § 4º do artigo 156 

da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, às sanções previstas no artigo 9° da Resolução 

nº 11/2023 do TCESP – Anexo IV do Edital,  e à imediata perda, quando exigida, da 

garantia de proposta em favor do CONTRATANTE. 

 

 

2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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2.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

2.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

2.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

2.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Comissão de 

Fiscalização, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

 

3. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

3.1 Os documentos de cobrança deverão ser entregues para a Comissão de 

Fiscalização. 

3.2 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria do CONTRATANTE, no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no 

Banco do Brasil S.A., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido emitida 

sem incorreções. 

3.3 Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos 

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou 

irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Comissão de 

Fiscalização, o prazo para sua regularização. 

3.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 

prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

3.4 Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-

e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 

realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

3.5 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

3.6 Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o 

pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 
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3.7 Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em 

nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”. 

3.8 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 

juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 

tempore”, em relação ao atraso verificado. 

3.9 Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em 

virtude da aplicação da Resolução nº 11, de 1º de dezembro de 2023.  

 

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

4.2 Os equipamentos deverão ser entregues conforme itens 3 e 4 do Termo de 

Referência. 

Exigências de habilitação  

4.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

4.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;   

4.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

4.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020;  

4.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

4.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

4.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;  

4.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

4.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

4.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

4.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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4.17 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

4.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

4.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

4.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

4.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa total, estimada em R$ 465.399,90 (quatrocentos e sessenta e cinco mil 

e trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos), onerará os recursos 

orçamentários e financeiros, reservados na Funcional Programática: 

01.032.0200.4821 – Elemento: 4.4.90.52.20. 
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6. PREÇOS REFERENCIAIS 

Item Único: Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 
garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e configuração do 

equipamento 

S
u

b
it

e
m

 

Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 
Qtde. 

Preço Unitário 
Estimado 

do Subitem 
(R$) 

Preço Total 
Estimado  

do Subitem 
(R$) 

1.1 Fornecimento Notebooks Unidade 30 14.680,00 440.400,00 

1.2 Instalação (Roll-Out) Unidade 30 833,33 24.999,90 

Preços Unitário e Total Estimados do Item Único (R$) 15.513,33 465.399,90 

 
 
 
 
7. DESCRIÇÃO, CÓDIGOS CONTABILIZASP E COMPRAS.GOV, QUANTIDADE, 
VALORES REFERENCIAIS E REDUÇÃO MÍNIMA 
 

It
e
m

 

Descrição Resumida 
(*) 

C
ó

d
ig

o
  

C
o

n
ta

b
il
iz

a
S

P
 

C
ó

d
ig

o
 

C
A

T
M

A
T

 

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e
 

U
n

id
a
d

e
 d

e
 

F
o

rn
e
c
im

e
n

to
 

Preço 
Unitário 

Estimado 
do Item  

(R$) 

Preço 
Total 

Estimado 
do Item  

(R$) 

Redução 
mínima 
entre 

lances 
 (R$) 

Ú
n

ic
o
  

Fornecimento de 
microcomputador 

portátil do tipo 
notebook incluindo 
garantia/suporte on-
site de 36 meses e 

serviço de instalação e 
configuração do 

equipamento  

5882389 613702 30 Unidade 15.513,33 465.399,90 116,00 

 
(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação 

em ambiente eletrônico, foram adotados os Itens ContabilizaSP e CATMAT mais 

semelhantes aos descritos no Termo de Referência. Havendo divergências entre 

as descrições dos objetos existentes no Edital e as utilizadas pelos Sistemas 

ContabilizaSP ou Compras.gov, devem prevalecer os estabelecidos no Edital e 

seus anexos. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 

SEI - Processo nº 3188/2024-23 

Objeto: Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 

garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e configuração do 

equipamento. 

 
 

Item Único: Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 
garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e configuração do 

equipamento 

S
u

b
it

e
m

 

Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 
Qtde. 

Preço Unitário 
do Subitem  

(R$) 

Preço Total  
do Subitem  

(R$) 

1.1 Fornecimento Notebooks Unidade 30   

1.2 Instalação (Roll-Out) Unidade 30   

Preços Unitário e Total do Item (R$)   

 
 

 
Marca, fabricante e modelo do Subitem 1.1 (Notebook): ______________________ 

___________________________________________________________________. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de 

processamento deste Pregão Eletrônico. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº __/__, QUE FAZEM ENTRE 

SI O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO E A EMPRESA 

______________________  

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no 

CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida 

Rangel Pestana, nº 315, Centro, em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, 

Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, portador da Matrícula Funcional n° 

__________, conforme delegação de competência fixada pela Resolução nº 01/1997, 

publicada no DOE-SP de 08/03/1997, e pela Resolução nº 21/2023, publicada no 

DOE-TCESP de 14/12/2023, bem como pelo Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE-

SP de 08/10/2015 e pelo Ato GP nº 13/2023, publicado no DOE-TCESP de 

26/04/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) _______________, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____________, sediado(a) na _______________, 

em ________________ doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por _____________________ (nome e função na Contratada), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo SEI nº 3188/2024-23 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

90012/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o fornecimento de microcomputador 

portátil do tipo notebook incluindo garantia/suporte on-site de 36 meses e 

serviço de instalação e configuração do equipamento, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar (arquivo 

disponibilizado no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao). 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Edital da Licitação; 

1.2.1.1 O Termo de Referência;  

1.2.2 O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.3 A Proposta da Contratada; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1   A vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 

no término do prazo de garantia do objeto. 

2.1.1 A eficácia do presente instrumento e de seus eventuais aditamentos está 

condicionada a sua divulgação, no prazo legal, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

2.2 A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Comissão de 

Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias a contar 

da data de assinatura deste contrato. 

2.3 O fornecimento e os serviços ocorrerão conforme cronogramas previstos no 

Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

2.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste 

instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Será permitida a subcontratação para a execução dos serviços de transporte, 

instalação, configuração, acesso à rede do CONTRATANTE e garantia/suporte. 

4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço unitário a ser pago para o item único (Fornecimento de microcomputador 

portátil do tipo notebook incluindo garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de 

instalação e configuração do equipamento) é de R$ _________ (_______________). 

5.2 O valor total da contratação é de R$ _____ (_______). 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Apêndice ao Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 20/06/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPC 

FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e 

de acordo com a seguinte fórmula: 









−







= 1

IPCo

IPC
PoR  

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do 

contrato no mês de aplicação do último reajuste; 
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IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida 

entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e 

o mês de aplicação do reajuste. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s)definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1   São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2 Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da 

execução do objeto contratado; 

8.3   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.4   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.5  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

8.7  Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

8.8  Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

de seus anexos e do Termo de Referência - Anexo I do Edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4  Atender às determinações regulares emitidas pela Comissão de Fiscalização do 

Contrato (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pela Comissão de Fiscalização do Contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar à Comissão de Fiscalização do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

9.10  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato;  

9.15  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, na modalidade ____________, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do Contrato. 

11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá contemplar o 

CONTRATANTE como único segurado e ter validade durante a vigência do contrato 

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo 

em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3 A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente 

e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto na cláusula seguinte. 

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA; e   

11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber ou quando o 

CONTRATANTE for compelido ao pagamento. 

11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados na cláusula 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8 A garantia em dinheiro deverá ser recolhida nas agências do Banco do Brasil 

S.A. ou demais bancos autorizados a receber receitas de DARE-SP, com 

fornecimento de comprovante de pagamento com autenticação digital. 

11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
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11.10  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

11.11 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

11.13.1 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

11.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA;  

11.15.1 Será franqueado o acesso ao conteúdo do processo administrativo ao 

garantidor, quando requerido, a fim de assegurar o exercício de seus direitos. 

11.16 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato. 

11.17 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

11.18 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na 

Resolução TCE-SP nº 11/2023 do CONTRATANTE, que faz parte integrante do Edital 

como Anexo IV. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa da CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
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nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3 Indenizações e multas.  

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na 

Funcional Programática: 01.032.0200.4821 – Elemento: 4.4.90.52.20.  

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é 

o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo. 

 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   
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ANEXO AO CONTRATO  

PLANILHA DE PREÇOS 

 
 
 

Item Único: Fornecimento de microcomputador portátil do tipo notebook incluindo 
garantia/suporte on-site de 36 meses e serviço de instalação e configuração do 

equipamento 

S
u

b
it

e
m

 

Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 
Qtde. 

Preço Unitário 
do Subitem  

(R$) 

Preço Total  
do Subitem  

(R$) 

1.1 Fornecimento Notebooks Unidade 30   

1.2 Instalação (Roll-Out) Unidade 30   

Preços Unitário e Total do Item (R$)   

 
 

 
Marca, fabricante e modelo do Subitem 1.1 (Notebook): _____________________ 

___________________________________________________________________. 
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ANEXO IV 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 
 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, EM 11/12/2023, PÁG. 34. 
 
Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais e considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como a necessidade de adequar os processos 
sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 desse diploma legal, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas 
em procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e em outros ajustes, 
deverá obedecer ao disposto nesta resolução. 
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal, 
que incidir nas infrações previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Tribunal. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para o 
Tribunal; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção: 
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados, em 
vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito 
deste Tribunal, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória 
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica. 
§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. a falha escusável do licitante ou contratado; 
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva conduta. 
CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Seção I – Da Advertência 
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Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 
da qual não advenha grave dano ao Tribunal. 
Seção II – Da Multa 
Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administrativas 
previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta. 
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 
calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 
I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do 
inciso I; 
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 
Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos. 
Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral 
do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução. 
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de 
impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se 
for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
Artigo 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 10 (dez) UFESPs, mantidos, 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
Artigo 11 - Os bens não aceitos a as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado 
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal, contado do recebimento 
da comunicação da recusa. 
§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a 
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 
§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das 
sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estabelecido. 
Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar 
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito deste Tribunal será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos adiante especificados do 
caput do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, na 
seguinte conformidade: 
I – por 2 (dois) meses: inciso IV; 
II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII; 
III – por 1 (um) ano: inciso II; 
IV – por 2 (dois) anos: inciso III. 
Parágrafo único - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último 
caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da LLCA, bem como, 
se justificarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput 
do mesmo artigo, e impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 
§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos. 
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, considera-se comportamento inidôneo 
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 
 
 
 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
4
0
1
-
3
8
2
9
-
0
8
5
2
-
2
3
9
1



 

Pregão Eletrônico nº 90012/2024 – SEI – Processo nº 3188/2024-23 - fls. 59 / 60 

 
CAPÍTULO III 
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, ao Departamento Geral 
de Administração (DGA), ou, ainda, por iniciativa deste último. 
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao 
início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos 
termos do artigo 137, § 4º, da LLCA. 
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de 
Administração decidir sobre o sancionamento. 
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de 
ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta. 
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral 
de Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 
relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, ao 
Gabinete Técnico da Presidência para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 
Artigo 17 - O relatório final da comissão a que alude o artigo 16 desta resolução será encaminhado ao 
Diretor Geral de Administração, a quem compete: 
I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 
II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade competente para aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
Artigo 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que aplicar as sanções de advertência, multa 
ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
intimação. 
§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão recorrida; 
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 
Artigo 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, 
caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 
Artigo 20 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de 
ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a este Tribunal. 
Artigo 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 
decisão final por parte da autoridade competente. 
Artigo 22 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de 
ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização 
de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual 
deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por 
meio do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-TCESP, por 3 
(três) vezes consecutivas. 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão 
realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em 
outro que venha a substituí-lo.  
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Artigo 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do 
Estado para cobrança judicial. 
Artigo 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 
Artigo 25 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 
Artigo 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
Artigo 27 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, o DGA poderá determinar, 
mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a 
suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma 
vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 
Artigo 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da 
LLCA. 
Artigo 29 - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas na Relação de 
Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 
anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal 
de 15 (quinze) dias úteis. 
Artigo 30 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por 
prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato 
lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta resolução poderá ser parcelado, 
observadas as disposições da Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal. 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 31 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 
Artigo 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, 
quando for o caso. 
Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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